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A vereadora que esta subscrcvc. r'crn na lbnna re-qirncntal em vigor. após
ouvir o soberano Plenário desta casa. indicar a Exma. Sr.". EDMNDA
MARIA DA SILVA. Secretária dc Ação Social. que possa REIMPLANTAR
EM NOSSO MUNICIPIO O PROGRAMA PARA DISPONOBILIZAÇAO
DE LEITE AS FAMILIAS CARENTES.

JUSTIFICATIVA

GESLAINE PIRE .t NQUEIRA RAMOS
Vereadora - PP

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 OO S+OZ-ttSZ - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

Em visitas com o Projeto Gabinete ltinerante. foi solicitado por várias
famílias carentes que o município pudesse retornar a distribuição do leite.

Algumas famílias não possuern ncnhum beneÍ'icio social. e não

conseguem comprar esse alimento tão necessário para a saúde. sendo

fundamental para crianças terem um crescimento saudável.
Os proÍissionais da Educação. Agentes Comunitários de saúde e outros

profissionais de saúde. pessoas que estão diariamente com esses grupos

lulneráveis. sabetn da necessidade dc atentlinrcnto a essas larnílias carentes com

distribuição de Leite.
Todos tem absoluta certeza. que. com o retomo da distrihuição de leite.

ainda que em pó. vamos conseguir condições mais dignas para essas famílias

viverem em melhores condições. diminuindo vários problemas que ocasionam a

falta de saúde.

Em tempo. parabenizo a Secretária e principalmente' sua equipe pelo

trabalho que vem prestando frente ao município. e que possa atender a solicitação

o mais breve possivel.
Certa de poder contar com o atendimento dessa solicitação faço votos de

estimas e apreço.

Plenrírio Domingos Pereira Salgado. 14 de juúo de 2O23 '


